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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 29/2017

Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços
de Identificação

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-

tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-

sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 

como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza

A Direcção dos Serviços de Identificação, doravante desig-

nada por DSI, é o serviço público da Região Administrativa 

Especial de Macau, doravante designada por RAEM, respon-

sável pelas áreas de identificação civil e criminal e de docu-

mentos de viagem.

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições da DSI:

1) Coordenar e executar as operações respeitantes à identifi-

cação civil e criminal dos residentes da RAEM;

2) Emitir bilhetes de identidade de residente da RAEM, 

doravante designados por BIRs, e certificados de registo crimi-

nal, com garantia de exactidão dos elementos que inserem;

3) Certificar os factos que constem dos registos de identifica-

ção;

4) Emitir, nos termos legais, passaportes e outros documen-

tos de viagem a favor de residentes da RAEM qualificados;

5) Tratar dos pedidos relativos à nacionalidade dos residen-

tes da RAEM;

6) Receber e apreciar os pedidos de certificados de confir-

mação do direito de residência e emitir os respectivos certifica-

dos;

7) Organizar o registo de associação e fundação dotadas 

de personalidade jurídica, emitir os respectivos certificados e 

manter actualizados os respectivos dados;

8) Cumprir as demais atribuições que lhe sejam legalmente 

cometidas.

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 29/2017號行政法規

身份證明局的組織及運作

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一章

性質及職責

第一條

性質

身份證明局為澳門特別行政區的公共部門，負責民事、刑事

身份資料及旅行證件方面的工作。

第二條

職責

身份證明局的職責為：

（一）統籌及執行與澳門特別行政區居民的民事及刑事身份

資料相關的工作；

（二）發出澳門特別行政區居民身份證及刑事紀錄證明書，

並確保所載資料的準確性；

（三）就身份資料紀錄所載的事實發出證明書；

（四）依法向澳門特別行政區居民發出護照及其他旅行證

件；

（五）處理澳門特別行政區居民有關國籍的申請；

（六）接收、審批居留權證明書的申請，以及發出有關證明

書；

（七）組織具法律人格的社團及財團的登記及發出有關證明

書，並持續更新有關資料；

（八）履行法律賦予的其他職責。
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第二章

機關及附屬單位

第三條

組織架構

一、身份證明局由一名局長領導，局長由兩名副局長輔助。

二、身份證明局為履行職責，設下列附屬單位：

（一）研究開發及檔案管理廳，下設研究開發處、製作及檔

案管理處；

（二）居民身份資料廳，下設身份證處；

（三）旅行證件廳；

（四）綜合事務廳，下設法律事務及公共關係處、服務管理

處；

（五）刑事紀錄處；

（六）社團及財團登記處；

（七）行政及財政處。

第四條

局長的職權

局長具下列職權：

（一）領導及代表身份證明局；

（二）管理、統籌及監督身份證明局的工作；

（三）建議人員的委任，決定各附屬單位人員的分配任用；

（四）編製工作計劃及預算提案，並將之送交監督實體核

准，以及促進並跟進其執行；

（五）確保身份證明局職責範圍內適用的法律及規章得以

遵守，並為此制定必要的指引；

（六）批准在澳門特別行政區民事登記局不存有出生紀錄

的澳門居民在有合理理由的情況下更改姓名，但受居留許可的

條件限制者除外；

（七）行使獲授予或轉授予的職權及法律賦予的其他職權。

CAPÍTULO II

Órgãos e subunidades orgânicas

Artigo 3.º

Estrutura orgânica

1. A DSI é dirigida por um director, coadjuvado por dois 

subdirectores.

2. Para a prossecução das suas atribuições, a DSI dispõe das 

seguintes subunidades orgânicas:

1) Departamento de Estudos da Exploração e Administra-

ção do Arquivo, que compreende a Divisão de Estudos da 

Exploração e a Divisão de Produção e Administração do Ar-

quivo;

2) Departamento de Identificação de Residentes, que com-

preende a Divisão de Bilhete de Identidade;

3) Departamento de Documentos de Viagem;

4) Departamento de Assuntos Genéricos, que compreende 

a Divisão de Assuntos Jurídicos e Relacções Públicas e a Divi-

são da Gestão de Serviços;

5) Divisão do Registo Criminal;

6) Divisão do Registo de Associação e Fundação;

7) Divisão Administrativa e Financeira.

Artigo 4.º

Competências do director

Compete ao director:

1) Dirigir e representar a DSI;

2) Administrar, coordenar e supervisionar as actividades da 

DSI;

3) Propor nomeações e decidir sobre a afectação do pessoal 

às diversas subunidades orgânicas;

4) Elaborar e submeter à aprovação da entidade tutelar o 

plano de actividades e a proposta de orçamento, promovendo e 

acompanhando a sua execução;

5) Garantir o cumprimento das leis e dos regulamentos apli-

cáveis no âmbito das atribuições da DSI, elaborando as instru-

ções que para o efeito se mostrem necessárias; 

6) Autorizar a alteração do nome com justa causa dos re-

sidentes de Macau que não tenham registo de nascimento na 

Conservatória do Registo Civil da RAEM, salvo quando este-

jam limitados por condições de autorização de residência;

7) Exercer as competências que lhe sejam delegadas ou sub-

delegadas e as demais que lhe sejam legalmente cometidas.
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第五條

副局長的職權

一、副局長具下列職權：

（一）輔助局長；

（二）行使獲局長授予或轉授予的職權；

（三）局長不在或因故不能視事時代任局長。

二、局長由獲指定的副局長代任；如無指定，則由擔任副局

長職務時間較長的副局長代任。

第六條

研究開發及檔案管理廳

一、研究開發及檔案管理廳具下列職權：

（一）根據上級核准的策略，研究、開展資訊計劃，並確保執

行有關計劃，以及處理有關文書及存檔工作；

（二）研究、統籌及推動各附屬單位簡化及完善行政程序；

（三）跟進技術發展並研究引進新技術，尤其是關於身份證

明文件的使用、安全，以及採用國際標準方面；

（四）設立及管理身份證明局的資訊系統、網絡、資訊設備

及證件的發出與製作系統；

（五）管理身份證明局的資料庫；

（六）為各附屬單位提供資源及技術支援；

（七）為各附屬單位提供資訊方面的培訓活動或協助舉辦該

等活動；

（八）準備經資訊系統自動處理的工作，並確保有關工作按

照所定的日程表執行；

（九）統籌資料輸入、資料備份、文件製作及檔案電子化工

作，並提供技術支援；

（十）製作身份證明文件；

（十一）為各附屬單位微縮及管理檔案；

（十二）管理指紋資料庫、指紋檔案並確保其完整性。

Artigo 5.º

Competências dos subdirectores

1. Compete aos subdirectores:

1) Coadjuvar o director;

2) Exercer as competências que lhes sejam delegadas ou sub-

delegadas pelo director;

3) Substituir o director nas suas ausências ou impedimentos.

2. O director é substituído pelo subdirector que para o efeito 

for designado e, na falta de designação, pelo subdirector mais 

antigo no exercício do cargo.

Artigo 6.º

Departamento de Estudos da Exploração e 
Administração do Arquivo

1. Compete ao Departamento de Estudos da Exploração e 

Administração do Arquivo:

1) Estudar e desenvolver os projectos informáticos de acordo 

com a estratégia superiormente aprovada e garantir a sua exe-

cução, documentação e arquivo;

2) Estudar, coordenar e promover a simplificação e o aper-

feiçoamento dos procedimentos administrativos nas diversas 

subunidades orgânicas;

3) Acompanhar a evolução tecnológica e estudar a introdu-

ção de novas técnicas, nomeadamente no que respeita à utili-

zação e segurança de documentos de identificação e à adopção 

de padrões internacionais;

4) Criar e gerir os sistemas informáticos, as redes e os equi-

pamentos informáticos da DSI e os sistemas de emissão e pro-

dução de documentos de identificação;

5) Gerir as bases de dados da DSI;

6) Fornecer os recursos e a assistência técnica às subunida-

des orgânicas;

7) Prestar às subunidades orgânicas acções de formação rela-

tivas à área informática ou apoiá-las na realização das mesmas;

8) Preparar os trabalhos para serem processados automati-

camente no sistema informático e garantir a sua execução de 

acordo com o calendário estabelecido;

9) Coordenar a inserção e salvaguarda de dados, a produção 

de documentos e a electronização de arquivos, bem como pres-

tar apoio técnico;

10) Produzir documentos de identificação;

11) Microfilmar e gerir os processos das subunidades orgâni-

cas;

12) Gerir a base de dados de impressões digitais e o seu ar-

quivo e garantir a sua integridade.
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二、研究開發及檔案管理廳下設：

（一）研究開發處，負責行使上款（三）至（九）項所指的職

權；

（二）製作及檔案管理處，負責行使上款（十）至（十二）項

所指的職權。

第七條

居民身份資料廳

一、居民身份資料廳具下列職權：

（一）統籌居民身份資料庫的建立；

（二）統籌澳門特別行政區居民身份證的發出；

（三）收集認別居民身份的必要資料並組織個人檔案；

（四）發出澳門特別行政區居民身份證；

（五）確保居民身份資料庫所保存的資料準確，並確保該等

資料與個人檔案所載的資料一致；

（六）與製作澳門特別行政區居民身份證的附屬單位協調，

確保在所定的期間內發出證件；

（七）確認澳門特別行政區居民身份證的真偽；

（八）收集居民的死亡資料及註銷相關人士的澳門特別行

政區居民身份證；

（九）依法就個人檔案所載的事實發出證明書；

（十）跟進居留權證明書申請的程序；

（十一）跟進居民國籍申請的程序；

（十二）應其他公共部門及實體要求，依法確認或提供關於

身份資料的資訊。

二、居民身份資料廳下設身份證處，該處行使上款（四）至

（九）項所指的職權。

第八條

旅行證件廳

旅行證件廳具下列職權：

（一）統籌旅行證件申請的接收，核實申請是否正確組成，

並確保在所定的期間內發出證件；

2. O Departamento de Estudos da Exploração e Administra-

ção do Arquivo compreende:

1) A Divisão de Estudos da Exploração, que exerce as com-

petências referidas nas alíneas 3) a 9) do número anterior;

2) A Divisão de Produção e Administração do Arquivo, que 

exerce as competências referidas nas alíneas 10) a 12) do núme-

ro anterior.

Artigo 7.º

Departamento de Identificação de Residentes

1. Compete ao Departamento de Identificação de Residen-

tes:

1) Coordenar a criação da base de dados de identificação de 

residentes;

2) Coordenar a emissão de BIRs da RAEM;

3) Recolher os dados necessários à identificação dos residen-

tes e organizar os processos individuais;

4) Emitir BIRs da RAEM;

5) Garantir a exactidão dos dados guardados na base de da-

dos de identificação de residentes e a sua conformidade com os 

dados constantes dos processos individuais;

6) Garantir o cumprimento dos prazos de entrega dos BIRs 

da RAEM, em coordenação com a subunidade orgânica res-

ponsável pela produção dos mesmos;

7) Confirmar a autenticidade dos BIRs da RAEM;

8) Recolher os dados sobre óbitos de residentes e cancelar os 

respectivos BIRs;

9) Certificar, nos termos legais, os factos que constem dos 

processos individuais;

10) Acompanhar os processos dos pedidos dos certificados 

de confirmação do direito de residência;

11) Acompanhar os processos dos pedidos de nacionalidade;

12) Confirmar ou prestar informações relativas a dados de 

identificação, nos termos legais, quando solicitado por outros 

serviços e entidades públicas.

2. O Departamento de Identificação de Residentes compre-

ende a Divisão de Bilhete de Identidade, à qual cabe o exercí-

cio das competências referidas nas alíneas 4) a 9) do número 

anterior.

Artigo 8.º

Departamento de Documentos de Viagem

Compete ao Departamento de Documentos de Viagem:

1) Coordenar a recepção dos pedidos de documentos de via-

gem, verificar a correcta instrução desses pedidos e garantir a 

entrega dos documentos nos prazos definidos;
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（二）確保所發出的旅行證件資料的準確，以及確保遵守有

關發出程序的安全規定；

（三）統籌旅行證件資料庫的建立，確保旅行證件資料庫所

保存的資料準確；

（四）確認澳門特別行政區旅行證件的真偽；

（五）研究、建議及推廣澳門特別行政區旅行證件免簽證的

工作；

（六）研究、建議及推廣領事保護服務的工作。

第九條

綜合事務廳

一、綜合事務廳具下列職權：

（一）與各附屬單位配合，協助編製身份證明局的年度工作

計劃及報告書；

（二）研究、建議及推行身份證明局的組織績效及行政運作

的優化措施，並定期進行檢討、評估及改善；

（三）研究、建議及推行優化公眾服務及電子化服務的工

作；

（四）草擬屬身份證明局職責範圍內的法規草案；

（五）就身份證明局的法律問題提供法律技術輔助，並跟進

該局所涉及的法律程序；

（六）執行翻譯工作；

（七）收集及跟進市民的投訴、意見及建議；

（八）執行禮賓、傳媒方面的工作，籌備參觀訪問活動、研

討會、記者會及其他公開活動；

（九）身份證明局自行或與其他公共部門、實體合作進行的

推廣工作；

（十）發佈資訊，並確保有關資訊準確及持續更新；

（十一）規劃及組織身份證明局的培訓活動；

（十二）統籌及執行接待公眾的工作；

（十三）接收身份證明局職責範圍內的申請，並交予相關的

附屬單位處理；

（十四）應市民要求提供關於身份證明局的服務資訊，並確

保有關資訊準確及持續更新；

2) Garantir a exactidão dos documentos de viagem emitidos 

e o cumprimento das normas de segurança relativas ao respec-

tivo processo de emissão;

3) Coordenar a criação da base de dados dos documentos de 

viagem e garantir a exactidão dos dados nela guardados;

4) Confirmar a autenticidade dos documentos de viagem da 

RAEM;

5) Estudar, propor e promover os trabalhos relativos à dis-

pensa de visto a documentos de viagem da RAEM;

6) Estudar, propor e promover os trabalhos relativos ao ser-

viço de protecção consular.

Artigo 9.º

Departamento de Assuntos Genéricos

1. Compete ao Departamento de Assuntos Genéricos:

1) Colaborar na elaboração do plano anual de actividades da 

DSI e do respectivo relatório, em articulação com as demais 

subunidades orgânicas;

2) Estudar, propor e promover as medidas de optimização da 

eficácia organizacional e do funcionamento administrativo da 

DSI, efectuando regularmente a sua revisão, avaliação e aper-

feiçoamento;

3) Estudar, propor e promover a optimização e a electroniza-

ção dos serviços prestados ao público;

4) Elaborar projectos de diplomas legais no âmbito das atri-

buições da DSI;

5) Prestar apoio técnico-jurídico em questões jurídicas da 

DSI e acompanhar os processos jurídicos em que esta interve-

nha;

6) Executar trabalhos de tradução;

7) Recolher e acompanhar queixas, opiniões e sugestões dos 

cidadãos;

8) Executar os trabalhos relativos a protocolo e comunicação 

social, bem como organizar visitas, seminários, conferências de 

imprensa e outras actividades públicas;

9) Realizar por inciativa própria ou em colaboração com ou-

tros serviços e entidades públicas acções de divulgação;

10) Difundir informações e garantir a exactidão das mesmas 

e a sua permanente actualização;

11) Planear e organizar as acções de formação da DSI;

12) Coordenar e executar os trabalhos de atendimento públi-

co;

13) Receber os pedidos do âmbito das atribuições da DSI 

e remetê-los às respectivas subunidades orgânicas para trata-

mento;

14) Prestar as informações solicitadas pelos cidadãos sobre 

os serviços da DSI e garantir a exactidão e permanente actua-

lização das mesmas;
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（十五）與各附屬單位配合，研究、建議及執行旨在完善公

眾接待服務的措施；

（十六）接收市民對身份證明局職責範圍內的事宜的投訴、

意見及建議；

（十七）向市民分發各附屬單位發出的證件、證明書及文

件，並進行有關登記；

（十八）經局長許可，發出經電子方式申請並由其他附屬單

位審批的證明書。

二、綜合事務廳下設：

（一）法律事務及公共關係處，負責行使上款（四）至

（十一）項所指的職權；

（二）服務管理處，負責行使上款（十二）至（十八）項所指

的職權。

第十條

刑事紀錄處

刑事紀錄處具下列職權：

（一）統籌刑事紀錄資料庫、指紋資料庫的建立，處理及保

存由澳門特別行政區法院針對任何人作出的刑事裁判摘錄，以

及由澳門特別行政區無管轄權的法院針對本澳居民作出的性質

相同的裁判摘錄；

（二）組織刑事身份資料的個人檔案；

（三）確保刑事紀錄資料庫所保存的資料準確；

（四）依法發出刑事紀錄證明書。

第十一條

社團及財團登記處

社團及財團登記處具下列職權：

（一）為設立具法律人格的社團及創立財團的目的向創立人

發出名稱可予採用證明書；

（二）組織具法律人格的社團及財團的登記，並確保資料庫

所載的資料準確及持續更新；

（三）組織行政公益法人的登記，並持續更新有關資料；

15) Estudar, propor e executar as medidas que visem aper-

feiçoar os serviços de atendimento público, em articulação com 

as demais subunidades orgânicas;

16) Receber as queixas, opiniões e sugestões dos cidadãos, 

no âmbito das atribuições da DSI;

17) Entregar aos cidadãos os documentos de identificação, 

certificados e documentos emitidos pelas subunidades orgâni-

cas e proceder ao respectivo registo;

18) Mediante autorização do director, emitir os certificados 

requeridos através de meios electrónicos, apreciados pelas ou-

tras subunidades orgânicas.

2. O Departamento de Assuntos Genéricos compreende:

1) A Divisão de Assuntos Jurídicos e Relações Públicas, que 

exerce as competências referidas nas alíneas 4) a 11) do núme-

ro anterior;

2) A Divisão da Gestão de Serviços, que exerce as compe-

tências referidas nas alíneas 12) a 18) do número anterior.

Artigo 10.º

Divisão do Registo Criminal

Compete à Divisão do Registo Criminal:

1) Coordenar a criação da base de dados do registo criminal 

e de impressões digitais, tratar e conservar os extractos das 

decisões penais proferidas contra quaisquer indivíduos por tri-

bunais da RAEM e ainda os extractos de decisões da mesma 

natureza proferidas contra residentes de Macau por tribunais 

sem jurisdição na RAEM;

2) Organizar os processos individuais de identificação crimi-

nal;

3) Garantir a exactidão dos dados guardados na base de da-

dos de registo criminal;

4) Emitir certificados de registo criminal, nos termos legais.

Artigo 11.º

Divisão do Registo de Associação e Fundação

Compete à Divisão do Registo de Associação e Fundação:

1) Emitir certificados de admissibilidade de denominação a 

fundadores, para a constituição de associação e a instituição de 

fundação dotadas de personalidade jurídica;

2) Organizar o registo de associação e fundação dotadas de 

personalidade jurídica, garantindo a exactidão dos dados cons-

tantes da base de dados e a sua permanente actualização;

3) Organizar o registo de pessoas colectivas de utilidade 

pública administrativa, mantendo actualizados os respectivos 

dados;
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（四）根據《行政程序法典》的規定，應公共部門、具正當利

益的個人或實體的要求提供具法律人格的社團及財團的資訊及

發出證明。

第十二條

行政及財政處

行政及財政處具下列職權：

（一）負責聘任、甄選及管理人員的行政程序，並持續更新

有關個人檔案的資料；

（二）負責一般文書處理及有關登記，以及組織文件檔案庫

並維持其運作；

（三）編製年度預算提案，並執行預算方面的會計工作；

（四）徵收來自手續費、收費的收入或法規所定的其他收

入，並將之送交財政局以及編製有關責任帳目；

（五）編製分配予身份證明局的動產及不動產的清冊，並持

續更新有關資料；

（六）負責財產的管理及設施與設備的保存、安全及保養；

（七）編製關於取得身份證明局運作所需的財貨及勞務的建

議；

（八）處理關於使用常設基金的文書，並確保遵守適用的原

則；

（九）支援各附屬單位的雜務及車輛接載工作，並管理有關

執行人員。

第三章

人員

第十三條

人員編制

身份證明局的人員編制載於作為本行政法規組成部分的附

件表一。

第十四條

人員制度

身份證明局的人員，適用公職的一般制度及其他適用法例。

4) Prestar informações e emitir certidões relativas a asso-

ciação e fundação dotadas de personalidade jurídica, a pedido 

dos serviços públicos e das pessoas ou entidades com interesse 

legítimo, nos termos do Código do Procedimento Administra-

tivo.

Artigo 12.º

Divisão Administrativa e Financeira

Compete à Divisão Administrativa e Financeira:

1) Assegurar os procedimentos administrativos relativos ao 

recrutamento, selecção e gestão de pessoal, mantendo actuali-

zados os respectivos processos individuais;

2) Assegurar o expediente geral e respectivos registos, bem 

como organizar e manter em funcionamento o arquivo docu-

mental;

3) Elaborar a proposta de orçamento anual e executar os res-

pectivos trabalhos contabilísticos;

4) Arrecadar e remeter à Direcção dos Serviços de Finanças 

as receitas provenientes da cobrança dos emolumentos e taxas 

ou quaisquer outras previstas nos diplomas legais e elaborar a 

respectiva conta de responsabilidade;

5) Elaborar e manter actualizado o inventário dos bens mó-

veis e imóveis afectos à DSI;

6) Assegurar a administração do património e zelar pela 

conservação, segurança e manutenção das instalações e equi-

pamentos;

7) Elaborar propostas de aquisição de bens e serviços neces-

sários ao funcionamento da DSI;

8) Tratar do expediente relativo à utilização do fundo per-

manente e garantir o cumprimento dos princípios aplicáveis;

9) Apoiar as subunidades orgânicas nos serviços gerais e de 

transporte, gerindo o respectivo pessoal executante.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 13.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da DSI é o constante do mapa I do ane-

xo ao presente regulamento administrativo, do qual faz parte 

integrante.

Artigo 14.º

Regime de pessoal

Ao pessoal da DSI aplica-se o regime geral da função públi-

ca e demais legislação aplicável.
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CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais 

Artigo 15.º 

Transição do pessoal

1. O pessoal do quadro da DSI transita para os correspon-

dentes lugares do quadro referido no mapa I do anexo ao pre-

sente regulamento administrativo, na forma de provimento, 

carreira, categoria e escalão que detém.

2. O pessoal de direcção e chefia da DSI transita para os cor-

respondentes cargos previstos na nova estrutura, nos termos do 

mapa II do anexo ao presente regulamento administrativo e do 

qual faz parte integrante, mantendo-se as respectivas comis-

sões de serviço até ao termo do seu prazo.

3. O pessoal da DSI provido em regime de contrato adminis-

trativo de provimento transita para a nova estrutura, mantendo 

a respectiva situação jurídico-funcional.

4. As transições a que se referem os números anteriores ope-

ram-se por lista nominativa, aprovada por despacho do Chefe 

do Executivo, independentemente de quaisquer formalidades, 

salvo publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 

que transita nos termos dos n.os 1 a 3 conta, para todos os efei-

tos legais, como prestado no cargo, carreira, categoria e esca-

lão resultante da transição.

Artigo 16.º

Efeitos da abertura de concurso

Mantêm-se válidos os concursos abertos pela DSI antes da 

entrada em vigor do presente regulamento administrativo, in-

cluindo os concursos finalizados que ainda se encontram den-

tro do prazo de validade.

Artigo 17.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes da execução do presente 

regulamento administrativo são suportados por conta das dis-

ponibilidades existentes nas rubricas da despesa do orçamento 

da DSI e por quaisquer outras mobilizadas para o efeito.

Artigo 18.º

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.º 31/94/M, de 20 de Junho, alte-

rado pelo Decreto-Lei n.º 39/98/M, de 7 de Setembro, excepto 

o artigo 14.º

第四章

過渡及最後規定

第十五條

人員的轉入

一、身份證明局的編制人員按原任用方式及原職程、職級及

職階轉入本行政法規附件表一所載的編制內的相應職位。

二、身份證明局的領導及主管人員按作為本行政法規組成

部分的附件表二轉入新架構內的相應官職，並維持其定期委任

至期滿。

三、以行政任用合同任用的身份證明局人員轉入新架構，並

維持其原有職務的法律狀況。

四、以上各款所指的轉入，按行政長官批示核准的名單為

之，除須將該名單公佈於《澳門特別行政區公報》外，無須辦理

其他手續。

五、根據第一款至第三款規定轉入的人員以往所提供的服務

時間，為一切法律效力，計入所轉入的官職、職程、職級及職階

的服務時間內。

第十六條

開考的效力

在本行政法規生效前已由身份證明局開設的開考，包括已

完成但仍處於有效期期間的開考，仍然有效。

第十七條

財政負擔

執行本行政法規所產生的財政負擔，由身份證明局預算開

支項目中可動用的款項，以及由為執行本行政法規所作的其他

撥款的款項承擔。

第十八條

廢止

廢止經九月七日第39/98 / M號法令修訂的六月二十日第

31/94/M號法令，但第十四條除外。



1436 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 46 期 —— 2017 年 11 月 13 日

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor 30 

dias após a data da sua publicação.

Aprovado em 20 de Outubro de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––– 

ANEXO

Mapa I
Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Identificação

(a que se refere o artigo 13.º)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras Lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 2

Chefe de Departamento 4

Chefe de divisão 8

Técnico superior 6 Técnico superior 22

Interpretação e 

tradução

— Intérprete-tradutor 2

Técnico 5 Técnico 18

Informática — Técnico auxiliar de in-

formática

3 (a)

Técnico de apoio 4 Adjunto-técnico 118

3 Assistente técnico ad-

ministrativo

8 (b)

Total 186

(a) Lugar a extinguir quando vagar.

(b) 2 lugares a extinguir quando vagarem.

 

Mapa II
Transição do pessoal de direcção e chefia

(a que se refere o n.º 2 do artigo 15.º)

Cargo actual Cargo para que transitam

Director Director

Subdirector Subdirector

Chefe do Departamento de 

Organização e Informática

Chefe do Departamento de 

Estudos da Exploração e Ad-

ministração do Arquivo

第十九條

生效

本行政法規自公佈後滿三十日起生效。

二零一七年十月二十日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––– 

附件

表一

身份證明局人員編制

（第十三條所指者）

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

領導及主管 — 局長 1

副局長 2

廳長 4

處長 8

高級技術員 6 高級技術員 22

傳譯及翻譯 — 翻譯員 2

技術員 5 技術員 18

資訊 — 資訊助理技術員 3（a）

技術輔助人員 4 技術輔導員 118

3 行政技術助理員 8（b）

總數 186

（a）職位出缺時撤銷。

（b）兩個職位出缺時撤銷。

 

表二

領導及主管人員的轉入

（第十五條第二款所指者）

原官職 轉入的官職

局長 局長

副局長 副局長

組織暨資訊廳廳長 研究開發及檔案管理廳廳長
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Cargo actual Cargo para que transitam

Chefe do Departamento de 

Identificação de Residentes

Chefe do Departamento de 

Identificação de Residentes

Chefe do Departamento de 

Documentos de Viagem

Chefe do Departamento de 

Documentos de Viagem

Chefe da Divisão do Registo 

Criminal

Chefe da Divisão do Registo 

Criminal

Chefe da Divisão de Projectos 

e Organização

Chefe da Divisão de Estudos 

da Exploração

Chefe da Divisão de Explora-

ção e Produção

Chefe da Divisão de Produção 

e Administração do Arquivo

Chefe da Divisão Administra-

tiva e Financeira

Chefe da Divisão Administra-

tiva e Financeira

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 30/2017

Normas relativas à utilização de corantes alimentares
em géneros alimentícios

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-

cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 

Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 3 

do artigo 7.º da Lei n.º 5/2013 (Lei de segurança alimentar), 

para valer como regulamento administrativo complementar, o 

seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1. O presente regulamento administrativo estabelece os 

corantes alimentares permitidos para uso em géneros alimen-

tícios e o âmbito da sua utilização, com vista à salvaguarda da 

higiene e segurança alimentar.

2. São aprovadas duas tabelas relativas aos corantes alimen-

tares permitidos para uso em géneros alimentícios, que cons-

tam do anexo ao presente regulamento administrativo do qual 

faz parte integrante.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento administrativo, enten-

de-se por:

1) «Corante alimentar», o aditivo alimentar que intensifica 

ou restaura a cor de um alimento, também conhecido por agen-

te corante;

2) «Preparados para lactentes», os substitutos do leite ma-

terno, em pó ou em líquido, especialmente formulados para 

原官職 轉入的官職

居民身份資料廳廳長 居民身份資料廳廳長

旅行證件廳廳長 旅行證件廳廳長

刑事紀錄處處長 刑事紀錄處處長

計劃暨組織處處長 研究開發處處長

開發暨製作處處長 製作及檔案管理處處長

行政暨財政處處長 行政及財政處處長

澳 門 特 別 行 政 區

第 30/2017號行政法規

食品中食用色素使用標準

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第5/2013號法律《食品安全法》第七條第三款的規定，經徵詢

行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的及範圍

一、本行政法規訂定在食品中允許使用的食用色素及其使用

範圍，以保障食品的衛生安全。

二、核准兩個關於在食品中允許使用的食用色素表，有關表

載於作為本行政法規組成部分的附件。

第二條

定義

為適用本行政法規的規定，下列用語的含義為：

（一）“食用色素”：是指增加或恢復食品色澤的食品添加

劑，又稱着色劑；

（二）“嬰兒配方食品”：是指一類可滿足嬰兒從出生至可適
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satisfazer os requisitos nutricionais de lactentes durante os pri-

meiros meses de vida após o seu nascimento e até à introdução 

dos alimentos complementares apropriados;

3) «Alimento de transição para crianças de primeira infân-

cia», as fórmulas lácteas, em pó ou em líquido, utilizadas como 

dieta líquida durante o período de desmame dos lactentes com 

mais de seis meses de idade;

4) «Preparados para lactentes destinados a fins medicinais 

especiais», os preparados para lactentes consumo exclusivo 

pelos lactentes que sofram de perturbações, enfermidades ou 

afecções médicas específicas;

5) «Suplementos alimentares destinados a lactentes e crian-

ças jovens», os suplementos especificamente formulados com 

qualidade nutricional adequada para lactentes e crianças jo-

vens durante o período de alimentação complementar e que 

visam proporcionar energia e nutrientes adicionais que com-

plementam os nutrientes que faltam ou estão em quantidade 

insuficientes na dieta tradicional familiar dos lactentes e das 

crianças jovens.

Artigo 3.º

Boas práticas de fabrico

Os corantes alimentares são utilizados quando se verifiquem, 

cumulativamente, as seguintes condições de boas práticas de 

fabrico:

1) A quantidade de corantes alimentares, adicionados aos 

géneros alimentícios, deve ser limitada à dose mínima possível 

e necessária para a obtenção do efeito desejado;

2) A quantidade de corantes alimentares, que não sejam 

adicionados aos géneros alimentícios para intensificar ou res-

taurar a sua cor e que estejam presentes neles, em resultado da 

transferência indirecta no fabrico, preparação ou embalagem 

dos mesmos, deve ser controlada ao nível mais razoável possí-

vel;

3) Os corantes alimentares devem ser de qualidade alimen-

tar, sendo preparados e manipulados da mesma forma que um 

ingrediente alimentar.

Artigo 4.º

Normas de utilização

1. É proibida a utilização de corante alimentar em:

1) Carnes de gado, aves de capoeira e caça, produtos aquáti-

cos, hortaliças ou frutas, crus ou não transformados, salvo se 

for destinado à marcação de sinal ou utilizado nas cascas de 

citrinos;

2) Preparados para lactentes, alimento de transição para 

crianças de primeira infância, preparados para lactentes des-

tinados a fins medicinais especiais e suplementos alimentares 

destinados a lactentes e crianças jovens.

2. É proibida a utilização de corante alimentar em géneros 

alimentícios cujo uso não é permitido nos termos do disposto 

no n.º 2 do artigo 1.º

當輔食餵養的最初數月的營養需求而特別配製的粉狀或液態狀

的母乳替代品；

（三）“較大嬰兒配方食品”：是指供六月齡以上的斷奶期嬰

兒作為液態膳食食用的粉狀或液態狀配方奶產品；

（四）“特殊醫用嬰兒配方食品”：是指專供患有特殊紊亂、

疾病或處於特殊醫療狀況的嬰兒食用的嬰兒配方食品；

（五）“嬰幼兒輔助食品”：是指按特定配方調製的具適當營

養品質的食品，供嬰幼兒在母乳補充期食用，作為嬰幼兒傳統家

庭飲食所缺乏或不足的營養成分的補充，以提供額外的能量和

營養成分。

第三條

良好生產規範

使用食用色素應同時符合下列良好生產規範的條件：

（一）加入食品中食用色素的量應儘可能最低，以達到預期

效果為限；

（二）食品中所含有的食用色素，如不是為了增加或恢復食

品的色澤而加入，而是由食品生產、加工或包裝過程中間接帶

入，其含量應儘可能控制在最合理水平；

（三）食用色素應符合食品級質量，並按食品配料加工處

理。

第四條

使用標準

一、禁止在下列者中使用食用色素：

（一）在生的或未經加工的畜肉、禽肉、野味、水產、蔬菜或

水果中使用食用色素，但作為標記用途或在柑橘屬水果的果皮

上使用除外；

（二）在嬰兒配方食品、較大嬰兒配方食品、特殊醫用嬰兒

配方食品及嬰幼兒輔助食品中使用食用色素。

二、非第一條第二款允許使用的色素，不得在食品中使用。
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Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 20 de Outubro de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Tabela 1

Corantes de alcatrão1 permitidos para uso
em géneros alimentícios

Numeração
internacional 2

Nome em português

102 Tartazina

104 Amarelo de quinoleína

110 Amarelo crepúsculo FCF

122 Carmoisina (Azorrubina) 

123 Amarante

124 Ponceau 4R

(Vermelho-de-cochenilha A)

127 Eritrosina

129 Vermelho allura AC

131 Azul-patenteado V 

132 Indigotina (Carmim-de-índigo)

133 Azul-brilhante FCF

142 Verde-brilhante BS

143 Verde rápido FCF

151 Negro brilhante BN (Negro PN)

155 Castanho HT

180 Litol-rubina BK

- Vermelho novo

Nota:

1. Incluem-se os sais de alumínio ou sais de cálcio (precipitado 

de cor) solúveis em água dos corantes alimentares constantes 

da tabela 1.

2. A numeração internacional refere-se a um conjunto de 

números do INS — Sistema Internacional de Numeração, ela-

borado pelo Comité do Codex Alimentarius para os Aditivos 

Alimentares.

第五條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一七年十月二十日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

（第一條第二款所指者）

表一

在食品中允許使用的焦油色素1

國際編碼 2 中文名稱

102 檸檬黃

104 喹啉黃

110 日落黃 FCF

122 酸性紅（又名偶氮玉紅）

123 莧菜紅

124 胭脂紅 4R

（又名胭脂蟲紅A）

127 赤蘚紅

129 誘惑紅 AC

131 專利藍 V

132 靛藍（又名食用靛藍）

133 亮藍 FCF

142 綠 S

143 堅牢綠 FCF

151 亮黑 BN（又名黑PN）

155 棕 HT

180 立索玉紅 BK

- 新紅

註：

1. 包括表一所列的食用色素中可溶於水的食用色素的鋁鹽

或鈣鹽（色沉）。

2. 國際編碼是指食品法典委員會為食品添加劑編製的國際

編碼系統（International Numbering System）中的編號。
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Tabela 2

Corantes naturais e outros corantes permitidos para uso
em géneros alimentícios1

Numeração
internacional 2

Nome em português

100 Curcumina

101 Riboflavina

120 Carminas

- Vermelho de goma-laca 

140 Clorofila

141 Complexo cúprico de clorofila e de 

clorofilina

150 Caramelo

153 Carvão vegetal

160a Caroteno

160b Extracto de anato

160c Oleoresina de pimentão

160d Licopeno

160e -apo-8’-carontenal

160f Éster etílico de ácido

-apo-8’-caroténico

161b Luteína

161g Cantaxantina

162 Vermelho de beterraba

163 Antocianinas

164 Amarelo da Gardénia 

- Açafrão

165 Azul da Gardénia

171 Dióxido de titânio

172 Óxido de ferro

173 Alumínio (metálico)3

174 Prata (metálica)3

175 Ouro (metálico)3

- Cor de Monascus

- Azul de espirulina

Nota:

1. Incluem-se os seguintes corantes de origem vegetal:

 Corantes naturais de frutas e hortaliças comestíveis;

表二

在食品中允許使用的天然色素及其他色素1

國際編碼2 中文名稱

100 薑黃素類

101 核黃素類

120 胭脂蟲紅

- 紫膠紅（又名蟲膠紅）

140 葉綠素

141 葉綠素銅

150 焦糖色

153 植物炭黑

160a 胡蘿蔔素

160b 胭脂樹橙

160c 辣椒油樹脂

160d 番茄紅素

160e -apo-8’-胡蘿蔔素醛

160f -apo-8’-胡蘿蔔酸乙酯

161b 葉黃素

161g 角黃素

162 甜菜紅

163 花色素苷類

164 梔子黃

- 藏花

165 梔子藍

171 二氧化鈦

172 氧化鐵

173 鋁（金屬）3

174 銀（金屬）3

175 金（金屬）3

- 紅曲色素

- 藻藍

註：

1. 包括以下源自植物的色素：

可食用水果和蔬菜的天然色素；
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 Corantes naturais de folhas, flores, raízes e outras partes 

de plantas tradicionalmente utilizados para preparação de ali-

mentos; ou

 Corantes puros dissociados dos corantes naturais a que se 

referem os pontos anteriores ou sintéticos e artificiais.

2. A numeração internacional refere-se a um conjunto de 

números do INS — Sistema Internacional de Numeração, ela-

borado pelo Comité do Codex Alimentarius para os Aditivos 

Alimentares.

3. É apenas permitido o uso em géneros alimentícios de alu-

mínio, prata e ouro em folha ou em pó destinados à coloração 

externa ou decoração de alimentos.

Ordem Executiva n.º 104/2017 

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 

Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 

Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva: 

Artigo 1.º 

Delegação de poderes 

1. São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 

Leong Vai Tac, todos os poderes necessários para celebrar em 

nome da Região Administrativa Especial de Macau, o memo-

rando de entendimento para a troca de informação financeira 

relativo à prevenção e repressão dos crimes de branqueamento 

de capitais e financiamento ao terrorismo, com o Serviço de 

Informação Financeira do Estado, do Governo da República 

do Quirguistão. 

2. Os poderes referidos no número anterior podem ser sub-

delegados na Coordenadora do Gabinete de Informação Fi-

nanceira. 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-

blicação. 

1 de Novembro de 2017. 

 Publique-se. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 387/2017

Tendo sido adjudicado à Companhia Genesis, Limitada o 

«Fornecimento e instalação de um sistema de informação clíni-

ca à Unidade dos Cuidados Intensivos dos Serviços de Saúde», 

cuja assunção de encargos tem reflexo em ano não correspon-

dente ao da sua realização, torna-se necessário garantir a sua 

cobertura financeira.

傳統上用於製備食品的植物的葉、花、根及其他植物部分

的天然色素；或

從上述兩點所指天然色素分離或人工合成的純色素。

2. 國際編碼是指食品法典委員會為食品添加劑編製的國際

編碼系統（International Numbering System）中的編號。

3. 只供食品外用染色或裝飾用的箔狀或粉狀的金屬鋁、銀、

金，才可在食品中使用。

第 104/2017號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行

政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

第一條

授權

一、授予經濟財政司司長梁維特一切所需權力，代表澳門特

別行政區與吉爾吉斯共和國政府國家金融情報局簽署有關在預

防及遏止清洗黑錢及恐怖主義融資犯罪方面互換金融情報的諒

解備忘錄。

二、經濟財政司司長可將上款所指權限轉授予金融情報辦公

室主任。

第二條

生效

本行政命令自公佈日起生效。

二零一七年十一月一日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 387/2017號行政長官批示

鑑於判給創基有限公司「向衛生局深切治療部供應及安裝

一套臨床資訊系統」，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年

度不同，因此必須保證其財政支付。
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Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia 

Genesis, Limitada, para o «Fornecimento e instalação de um 

sistema de informação clínica à Unidade dos Cuidados Inten-

sivos dos Serviços de Saúde», pelo montante de $ 6 450 000,00 

(seis milhões e quatrocentas e cinquenta mil patacas).

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-

dente, a inscrever no orçamento privativo dos Serviços de Saú-

de para o ano económico de 2018.

1 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 388/2017

Tendo sido adjudicada à Companhia de Construção de Obras 

Portuárias Zhen Hwa, Limitada a execução de «Ampliação das 

Estruturas Principais do Novo Terminal Marítimo da Taipa — 

Trabalhos a mais/menos (12)», cuja assunção de encargos tem 

reflexo em ano não correspondente ao da sua realização, torna-

-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada à Companhia de Construção de Obras Por-

tuárias Zhen Hwa, Limitada a execução de «Ampliação das 

Estruturas Principais do Novo Terminal Marítimo da Taipa — 

Trabalhos a mais/menos (12)», pelo montante de $ 90 769 617,92 

(noventa milhões, setecentas e sessenta e nove mil, seiscentas e 

dezassete patacas e noventa e dois avos), com o escalonamento 

que a seguir se indica: 

Ano 2018 .............................................................. $ 70 000 000,00

Ano 2019 ................................................................$ 20 769 617,92

2. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2018, 

relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 

pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-

tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 

não sofra qualquer acréscimo.

1 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與創基有限公司訂立「向衛生局深切治療部供應及

安裝一套臨床資訊系統」的合同，金額為$6,450,000.00（澳門幣

陸佰肆拾伍萬元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一八年衛生局本身預算的相應

撥款支付。

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安 

第 388/2017號行政長官批示

鑑於判給振華海灣工程有限公司執行「氹仔新碼頭主體工

程擴建——後加/後減工程（12）」，而承擔該負擔的年度與支付

該負擔的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可振華海灣工程有限公司執行「氹仔新碼頭主體工程

擴建——後加/後減工程（12）」，金額為$90,769,617.92（澳門幣

玖仟零柒拾陸萬玖仟陸佰壹拾柒元玖角貳分），並分段支付如

下：

2018年 ........................................................... $ 70,000,000.00

2019年 .............................................................$ 20,769,617.92

二、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一八年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 389/2017

Tendo sido adjudicada à Ove Arup & Partners Hong Kong 

Limited a prestação dos serviços de «Túnel de Ká Hó — Co-

loane — Ligação Norte — Reajustamento da Elaboração de 

Projecto», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um 

ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura 

financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Ove Arup 

& Partners Hong Kong Limited, para a prestação dos serviços de 

«Túnel de Ká Hó — Coloane — Ligação Norte — Reajusta mento 

da Elaboração de Projecto», pelo montante de $ 2 980 000,00 

(dois milhões e novecentas e oitenta mil patacas), com o escalo-

namento que a seguir se indica:

Ano 2017 ................................................................... $ 298 000,00

Ano 2018 ...............................................................  $ 2 384 000,00

Ano 2019 ................................................................... $ 298 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.04.00.00.02, subacção 8.051.198.31, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

1 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 390/2017

Tendo sido adjudicada à Macau — Serviços Profissionais, Li-

mitada a prestação dos serviços de «Sistema Automático para 

Devolução e Armazenamento de Livros nas Obras do Novo 

Edifício Complexo de Biblioteca, de Expediente e de Parque 

de Estacionamento Público na Sede do Instituto Politécnico de 

Macau — Elaboração do Projecto», cujo prazo de execução se 

prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário 

garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Macau — 

Serviços Profissionais, Limitada, para a prestação dos serviços 

第 389/2017號行政長官批示

鑑於判給奧雅納工程顧問提供「路環——九澳隧道——北

連接線——編制計劃之調整」服務的執行期跨越一財政年度，因

此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與奧雅納工程顧問訂立提供「路環——九澳隧

道——北連接線——編制計劃之調整」服務的合同，金額為

$2,980,000.00（澳門幣貳佰玖拾捌萬元整），並分段支付如下：

2017年 ................................................................. $ 298,000.00

2018年 ............................................................. $ 2,384,000.00

2019年 ................................................................ $ 298,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.02、次項目

8.051.198.31的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安 

第 390/2017號行政長官批示

鑑於判給澳門專業顧問有限公司提供「澳門理工學院總部

新圖書館及辦公樓連公共停車場興建工程自動化書庫——編製

工程計劃」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政

支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與澳門專業顧問有限公司訂立提供「澳門理工學院

總部新圖書館及辦公樓連公共停車場興建工程自動化書庫——
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de «Sistema Automático para Devolução e Armazenamento de 

Livros nas Obras do Novo Edifício Complexo de Biblioteca, de 

Expediente e de Parque de Estacionamento Público na Sede 

do Instituto Politécnico de Macau — Elaboração do Projecto», 

pelo montante de $ 1 800 000,00 (um milhão e oitocentas mil 

patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017 ................................................................... $ 630 000,00

Ano 2018 ................................................................... $ 990 000,00

Ano 2020 ...................................................................$ 180 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.12.00.00.99, subacção 3.021.190.02, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2020 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se, relativamente aos limi-

tes fixados no n.º 1 do presente despacho, podem transitar para 

os anos subsequentes, até ao limite do último ano económico 

dele constante, desde que a dotação global do organismo, que 

suporta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo. 

1 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 391/2017

Tendo sido adjudicada à Apex Integrated Marketing Solu-

tions Company Limited a prestação dos serviços de «Gestão 

dos Balcões de Informações Turísticas da Direcção dos Servi-

ços de Turismo do Governo da Região Administrativa Especial 

de Macau em Hong Kong para o Ano de 2018», cuja assunção 

de encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua 

realização, torna-se necessário garantir a sua cobertura finan-

ceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Apex Inte-

grated Marketing Solutions Company Limited, para a pres-

tação dos serviços de «Gestão dos Balcões de Informações 

Turísticas da Direcção dos Serviços de Turismo do Governo da 

Região Administrativa Especial de Macau em Hong Kong para 

o Ano de 2018», pelo montante de $ 3 393 178,85 (três milhões, 

trezentas e noventa e três mil, cento e setenta e oito patacas e 

oitenta e cinco avos).

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-

dente, a inscrever no orçamento privativo do Fundo de Turis-

mo para o ano económico de 2018.

1 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

編製工程計劃」服務的合同，金額為$1,800,000.00（澳門幣壹佰

捌拾萬元整），並分段支付如下：

2017年 ................................................................. $ 630,000.00

2018年 ................................................................ $ 990,000.00

2020年 ................................................................ $ 180,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.12.00.00.99、次項目

3.021.190.02的撥款支付。

三、二零一八年及二零二零年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、在本批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至嗣後

年度，直至本批示所載最後的一個財政年度為止，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。 

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安

第 391/2017號行政長官批示

鑑於判給駿浩市場策劃服務有限公司提供「2018年澳門特

別行政區政府旅遊局香港旅客詢問處的管理服務」，而承擔該

負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因此必須保證其財政支

付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與駿浩市場策劃服務有限公司訂立提供「2018年澳

門特別行政區政府旅遊局香港旅客詢問處的管理服務」的合同，

金額為$3,393,178.85（澳門幣叁佰叁拾玖萬叁仟壹佰柒拾捌元

捌角伍分）。

二、上述負擔將由登錄於二零一八年旅遊基金本身預算的相

應撥款支付。

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 392/2017

Tendo sido adjudicada à P & T Architects and Engineers 

Limited Sucursal de Macau a prestação dos serviços de «Em-

preitada de Construção do Centro de Gestão de Tráfego de 

Embarcações e Base de Operação Marítima na Zona E1 — 

Elaboração de Projecto», cujo prazo de execução se prolonga 

por mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a 

sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-

me de administração financeira pública), na redacção que lhe 

foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 

Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a P & T Archi-

tects and Engineers Limited Sucursal de Macau, para a pres-

tação dos serviços de «Empreitada de Construção do Centro 

de Gestão de Tráfego de Embarcações e Base de Operação 

Marítima na Zona E1 — Elaboração de Projecto», pelo mon-

tante de $ 3 150 000,00 (três milhões e cento e cinquenta mil 

patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2017 ....................................................................$ 315 000,00

Ano 2018 .................................................................$ 2 520 000,00

Ano 2019 ....................................................................$ 315 000,00

2. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba ins-

crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-

mico 07.03.00.00.00, subacção 1.013.260.01, do Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2018 e 2019 serão suportados 

pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 

Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 

2017 e 2018, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-

sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-

guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 

os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

1 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 393/2017  

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 (Fundo 

de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda:

1. O artigo 6.º do Regulamento do Plano Provisório de Apoio 

Financeiro para Reparação das Instalações Comuns de Edifí-

cios Baixos, aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 57/2009, com as alterações introduzidas pelos Despachos 

do Chefe do Executivo n.os 33/2010, 10/2011, 2/2012, 16/2013, 

16/2014, 12/2015, 306/2015 e 9/2017, passa a ter a seguinte re-

dacção:

第 392/2017號行政長官批示

鑑於判給巴馬丹拿建築及工程師有限公司澳門分公司提供

「E1區船舶交通管理中心及海上運作基地建造工程——編制計

劃」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與巴馬丹拿建築及工程師有限公司澳門分公司訂立

提供「E1區船舶交通管理中心及海上運作基地建造工程——編

制計劃」服務的合同，金額為$3,150,000.00（澳門幣叁佰壹拾伍

萬元整），並分段支付如下：

2017年 ..................................................................$ 315,000.00

2018年 ............................................................. $ 2,520,000.00

2019年 .................................................................$ 315,000.00

二、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

1.013.260.01的撥款支付。

三、二零一八年及二零一九年的負擔將由登錄於該等年度澳

門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一七年及二零一八年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安

第 393/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第4/2007號行政法規《樓宇維修基金》第十三條的規

定，作出本批示。

一、經第57/2009號行政長官批示核准，並經第33/2010號行

政長官批示、第10/2011號行政長官批示、第2/2012號行政長官

批示、第16/2013號行政長官批示、第16/2014號行政長官批示、

第12/2015號行政長官批示、第306/2015號行政長官批示及第

9/2017號行政長官批示修改的《低層樓宇共同設施維修臨時資

助計劃規章》第六條修改如下：
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«Artigo 6.º

Apresentação da candidatura

1. A candidatura à concessão de apoio financeiro deve 

ser apresentada no Instituto de Habitação, adiante desig-

nado por IH, antes do início da obra e no prazo de dez 

anos a contar da data de entrada em vigor do Despacho do 

Chefe do Executivo que aprova o presente regulamento.

2. […].

3. […].»

2.  O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

1 de  Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 394/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-

vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 

a partir do dia 5 de Janeiro de 2018, cumulativamente com as 

que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-

nada «Ano Lunar do Cão», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,00 ..................................................................................300 000

$ 2,00 ..................................................................................300 000

$ 3,00 ..................................................................................300 000

$ 3,00 ..................................................................................300 000

$ 5,50...................................................................................300 000

Bloco com selo de $ 12,00 ...............................................300 000

2. Os selos são impressos em 60 000 folhas miniatura, das 

quais 15 000 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3 de Novembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 109/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-

ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-

“第六條

遞交申請

一、批給資助的申請須於核准本規章的行政長官批示生

效之日起計十年內且須在工程施工前向房屋局遞交。

二、〔⋯⋯〕

三、〔⋯⋯〕”

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一七年十一月一日

行政長官 崔世安

第 394/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一八年一月

五日起，發行並流通以「狗年」為題，屬特別發行之郵票，面額與

數量如下：

二元 .........................................................................300,000枚

二元 .........................................................................300,000枚

三元 .........................................................................300,000枚

三元 .........................................................................300,000枚

五元五角 .................................................................300,000枚

含面額十二元郵票之小型張 ..................................300,000枚

二、該等郵票印刷成六萬張小版張，其中一萬五千張將保持

完整，以作集郵用途。

二零一七年十一月三日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 109/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款、第
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trativo n.º 6/1999 e no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, 

conjugados com o n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 225/2013, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 

manda:  

1. O n.º 1 da Tabela I — Preços dos serviços de apoio logís-

tico assegurados pelo Serviço de Apoio Técnico e Académico 

da «Tabela de preços de utilização das instalações e serviços do 

Instituto de Formação Turística» anexo ao Despacho do Chefe 

do Executivo n.º 225/2013 passa a ter a seguinte redacção:

Serviços Preços

1. Inscrição em cursos que confiram grau acadé-

mico e em cursos de especialização (incluindo 

reinscrição de alunos que tenham desistido dos 

cursos) 

$250,00

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

1 de Novembro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deliberação n.º 16/2017/Plenário

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos do n.º 1 do 

artigo 41.º da Lei n.º 11/2000, alterada pela Lei n.º 14/2008, 

pela Lei n.º 1/2010 e pela Lei n.º 3/2015, o seguinte:

Artigo Único

É aprovado o Orçamento Privativo da Assembleia Legisla-

tiva da Região Administrativa Especial de Macau, relativo ao 

ano económico de 2018, no valor de $184 630 000,00 (cento e 

oitenta e quatro milhões e seiscentas e trinta mil patacas). 

Aprovada em 7 de Novembro de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

112/2014號行政命令第一款，以及第225/2013號行政長官批示第

一款的規定，作出本批示。

一、附於第225/2013號行政長官批示的《旅遊學院轄下設施

及服務收費表》表I（技術暨學術輔助部後勤支援服務的收費）

第一款修改如下： 

服務 收費

一、學位課程或文憑課程的報名（包括因中途輟學

而重新申請入學的報名）

$250.00

二、本批示自公佈日起生效。

二零一七年十一月一日

社會文化司司長 譚俊榮

立 法 會

全體會議第 16/2017號議決

立法會根據經第14 / 2 0 0 8號法律、第1 /2 010號法律及第

3/2015號法律修改的第11/2000號法律第四十一條第一款的規

定，議決如下：

獨一條

通過二零一八財政年度澳門特別行政區立法會本身預算，金

額為$184,630,000.00（一億八千四百六十三萬澳門元）。

二零一七年十一月七日通過。

立法會主席 賀一誠
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